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0 , na modalidade de contribuição de�nida, e

n XX
0IX X 0

. Para os �ns deste Regulamento, as expressões, pa

seguintes signi�cados:

I. Prevcom: Fundação de Previdência Complementar do
Estado de São Paulo, entidade fechada de previdência
complementar operadora do PREVCOMMS.

XX AUTORIDADE COMPETENTE: órgão público competente
para �scalizar as entidades fechadas de previdência

XXX BENEFÍCIO DE RISCO: benefício cujo fato gerador

X BENEFÍCIO PLENO: benefício integral devido ao Parti

CONTA INDIVIDUAL: conta individualmente mantida no

tas contidas no Fundo Pessoal Aposentadoria, Fundo Pa
trocinado Aposentadoria, Fundo Pessoal Portado, Fundo
Pessoal Invalidez e Fundo Pessoal Óbito, indispensáveis à

X CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA: modalidade do PREVCOMMS
cujos benefícios programados têm seu valor ajustado ao

XX CONVÊNIODE ADESÃO: instrumento pelo qual se
formaliza a condição de Patrocinador do PREVCOMMS, no

XXX COTA: unidade de capital representativa do patrimônio
do PREVCOMMS, calculada mensalmente com base na

X PERÍODO DE DIFERIMENTO: período compreendido

PLANO ANUAL DE CUSTEIO: documento elaborado por
Atuário, aprovado pelo Conselho Deliberativo da Prevcom

�nanceiros e métodos de �nanciamento previstos na
legislação, e que designa o nível e o uxo de contribuições
necessárias ao �nanciamento dos benefícios previstos
neste Regulamento a �m demanter o equilíbrio e a
solvência do Plano.

X PLANO RECEPTOR: plano para o qual serão portados os

XX ¨«��«�Á��(X0: proporcionalmente ao número

XXX REMUNERAÇÃOBÁSICA: valor do vencimento, do subsí

ou incorporáveis, bem como das parcelas remuneratórias
extensivas aos inativos e pensionistas, excluídas:

b) o adicional de férias;
c) o adicional por serviço extraordinário;

f) o auxílio-transporte;

i) o auxílio-alimentação;

 I PREVCOMMS
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j) o abono de permanência de que tratam o § 19 do artigo
40 da Constituição Federal, o § 5º do artigo 2º e o § 1º
do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de

k) as parcelas remuneratórias percebidas em decorrência
do local de trabalho e do exercício de cargo em comissão
ou de função de con�ança, salvo opção do Participante

X 0z 0z n: benefício mensalmente devido ao
Assistido do PREVCOMMS, em prestações sucessivas,
calculadas �nanceiramente ou não, considerando um

XV. RGPS: Regime Geral de Previdência Social.

XVI. RPPS: Regime Próprio de Previdência Social.

XX SERVIDORES EFETIVOS: (i) servidores titulares de cargo
efetivo dos órgãos do Poder Legislativo Estadual, Poder
Executivo Estadual e de suas autarquias e fundações de
direito público estadual, excluídos osmilitares estaduais; (ii)
membros da Magistratura, do Ministério Público Estadual e
da Defensoria Pública Estadual; e (iii) os servidores públicos

h 0
Ministério Público Estadual, Defensoria Pública Estadual e
Tribunal de Contas Estadual, incluindo seus Conselheiros.

XXX SERVIDORES COMISSIONADOS OU TEMPORÁRIOS:
servidores ocupantes, exclusivamente, de cargo

exoneração, bem como de outro cargo, função ou
emprego temporário perante o Poder Executivo Estadual,

n
Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o
Tribunal de Contas do Estado.

X TERMO DE OPÇÃO: instrumento pelo qual o
Participante do PREVCOMMS formaliza expressamente
a opção por qualquer dos institutos obrigatórios previstos

0 J : limite máximo estabelecido para os
benefícios do Regime Geral de Previdência Social e

XXI. UMP: Unidade Monetária do Plano, conforme artigo 17

n XXX
0  0

. Sãomembros do PREVCOMMS:

X

XX

III. os Bene�ciários.

SEÇÃO I PATROCINADOR
. É Patrocinador do PREVCOMMS o Estado de Mato

Grosso do Sul, mediante a celebração de Convênio de Adesão.

SEÇÃO II PARTICIPANTES
.OsParticipantes doPREVCOMMSclassi�cam-se em:

X

II. Participantes Ativos Facultativos;

XXX

IV. Participantes Comissionados ou Temporários;

X

XX

0
ao Patrocinador, cuja remuneração seja superior ao Teto do
RGPS e que atendam as seguintes condições:

I. os admitidos no serviço público após o início da vigência
do Convênio de Adesão do Patrocinador com a Prevcom,
que aderirem ao PREVCOMMS, ou os que forem auto

�xadas no Plano Anual de Custeio, com a contrapartida

II. os admitidos no serviço público antes da vigência do
Convênio de Adesão do Patrocinador com a Prevcomeque
venham a optar por �liar-se ao regime de previdência com
plementar, conforme § 4º do artigo 1º da Lei Complementar
Estadual nº 261, de 21.12.2018 do Estado de Mato Grosso do
Sul e recolherem as contribuições �xadas no Plano Anual
de Custeio, conforme regulamentação a ser expedida pelo

º São Participantes Ativos Facultativos os servidores vin
culados ao Patrocinador, admitidos no serviço público após
o início da vigência do Convênio de Adesão do Patrocinador
com a Prevcom, cuja remuneração seja igual ou inferior ao

J
o PREVCOMMS, sem a contrapartida do Patrocinador.

nham ingressado no serviço público até o dia anterior ao iní
cio da vigência do Convênio de Adesão do Patrocinador com

PREVCOMMS, sem a contrapartida do Patrocinador.

São Participantes Comissionados ou Temporários os
Servidores Comissionados ou Temporários, independente

inscrever e contribuir para o PREVCOMMS, sem a contrapar

São Autopatrocinados aqueles que, deixando de ser Parti
cipantes Ativos, Participantes Ativos Facultativos, Participantes
Ativos Anteriores ou Participantes Comissionados ou Tempo

comoPatrocinador ou por ocorrência deperda total ou parcial

no PREVCOM MS e recolher as contribuições determinadas
para eles e para o Patrocinador no Plano Anual de Custeio.



 I

ração, será assim considerado apenas em relação à diferença
de remuneração que desejarmanter.

São Optantes aqueles que, deixando de ser Participantes
Ativos, Participantes Ativos Facultativos, Participantes Ativos
Anteriores ou Participantes Comissionados ou Temporários

  
cional Diferido – BPD, conformede�nido em legislação.

São Assistidos os Participantes ou seus Bene�ciários em

0

mesmoPatrocinador, desdeque haja soluçãode continuidade

SEÇÃO III BENEFICIÁRIOS
. São Bene�ciários do Participante:

I. o cônjuge ou companheiro(a) na constância,

II. o(a) companheiro(a), na constância de união homoafetiva;

III. os �lhos, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um)

IV. os �lhos inválidos ou incapazes civilmente, desde que
comprovadamente vivam sob dependência econômica

V. o pai e amãe, na ausência dos Bene�ciários a que se
referem os incisos I a IV deste artigo, e desde que seja
comprovada a dependência econômica do Participante;

Na falta de decisão judicial com trânsito em julgado
reconhecendo a união estável, o(a) companheiro(a) deverá
comprová-la por meio de critérios e documentos indicados

O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao �lho,
desde que comprovadamente vivam sob dependência eco
nômica do Participante.

Será considerado inválido, para efeito deste artigo, o �lho
incapaz de exercer atividade que lhe garanta a subsistência,

A comprovação de dependência dar-se-á por meio de cri
térios e documentos indicados pela Prevcom.

O Participante �ca obrigado a comunicar à Prevcomqual
quer evento quemodi�que a condição de seus Bene�ciários.

. A solicitação de inclusão, exclusão ou alteração de
Bene�ciários, antes da concessão dos Benefícios de Risco pre

n X
X X

SEÇÃO I ADESÃO
. A adesão de Patrocinador ao PREVCOM MS dar

-se-á por meio de Convênio de Adesão, aprovado pela Auto
ridade Competente.

. A inscrição do Participante no PREVCOMMS é con
dição indispensável à obtenção de qualquer benefício previs

. A inscrição do Participante no PREVCOM MS será reali

próprio, ressalvados os casos dos Participantes automatica

. Não será exigido o exame médico para adesão aos be

. Poderá ser exigido o examemédico para a adesão à co
bertura dos Benefícios de Risco contratada junto à compa

 
fícios de Risco poderá, a seu critério, dispensar o examemédi
co, hipótese emque não será necessário observar o contido no
§ 3º deste artigo.

assinatura de formulário próprio ou, na hipótese de inscrição
automática, na data em que o servidor entrar em exercício.

. Compete ao Participante promover a indicação
dos Bene�ciários.

0
sem que tenha sido feita a declaração de Bene�ciários, a es
tes será permitido promovê-la, observados os requisitos deste
Regulamento e o prazo prescricional, previsto no Código Civil.

. A inscrição de que trata este artigo só produzirá efeito a

prazo de 30 (trinta) dias após a ocorrência, sob pena de res

SEÇÃO II CANCELAMENTO

do Participante que:

I. falecer ou tiver, judicialmente, declarada a sua

XX
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XXX

 

IV. deixar de pagar as contribuições estabelecidas no Plano
de Custeio por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis)

X
cancelamento de inscrição quando, após a noti�cação, o
devedor não pagar o total devido no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da data de seu recebimento.

. O cancelamento da inscrição, em decorrência do dispos
XX XXX X

dos direitos inerentes à condição de Participante e o cancela
mento automático da inscrição dos respectivos Bene�ciários,
independentemente de qualquer aviso ou noti�cação aos
mesmos, observado o disposto no §1º.

. Os Bene�ciários do Participante falecido não terão

X
vistos no Capitulo VIII deste Regulamento, conforme o caso.

. Dar-se-á o cancelamento da inscrição do Bene�

SEÇÃO III INSCRIÇÃO AUTOMÁTICA
0

admitidos no serviço público após o início da vigência do
Convênio de Adesão do Patrocinador com a Prevcom, cuja
remuneração seja superior ao Teto do RGPS serão automati
camente inscritos no PREVCOMMS desde a data de entrada
em exercício, com a alíquota de contribuição de 7,5% (sete e

. Fica assegurado ao Participante o direito de requerer, a

. Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de
até 90 (noventa) dias da data da inscrição, �ca assegurado o
direito à restituição de contribuições vertidas, a ser paga em
até 60 (sessenta) dias do pedido de cancelamento atualiza

 

cancelamento da inscrição prevista no §2º deste artigo

tituídas à respectiva fonte pagadora nomesmo prazo e con
dições previstos no §2º deste artigo.

 

tados de acordo com regulamentação da Diretoria Executiva
da Prevcome, no que couber, pelo Conselho Deliberativo.

n
 0 0I X

SEÇÃO I DISPOSIÇÕES GERAIS
. Os benefícios que integram o PREVCOMMS

são os seguintes:

X   
mado, enquadradonamodalidade ContribuiçãoDe�nida,

XX  X  
enquadrado na modalidade de Contribuição De�nida,

XXX   
Risco, enquadrado namodalidade de ContribuiçãoDe�nida,

X   

: O Benefício de Aposentadoria não pode ser
 X

a 13 (treze) Unidades Fiscais Estaduais de Referência de Mato
Grosso do Sul (UFERMS), conforme apuração efetuada nomês
de janeiro em cada exercício.

SEÇÃO II SALÁRIO DE PARTICIPAÇÃO
. Entende-se por Salário de Participação:

I. para o Participante Ativo, o equivalente ao excesso da
Remuneração Básica, em relação ao limitemáximo

J

II. para o Participante Ativo Facultativo, Participante Ativo
Anterior e o Participante Comissionado ou Temporário, o
equivalente à Remuneração Básica;

XXX

X  
devidamente reajustada, observadas as regras próprias do

. Entende-se como limite máximo estabelecido para os
J X

. Caso o Participante Ativo tenha reconhecido o direito à

ção, por determinação judicial transitada em julgado, sobre
elas deverão incidir as Contribuições Normais do Patrocina

aquele apurado com base na Remuneração Básica, de�nida
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ção e será reajustado pelo mesmo índice da UMP.

. Na hipótese de o Participante se afastar temporaria
mente do exercício de suas atividades no Patrocinador, sem
qualquer prejuízo de sua remuneração, e em observância
à permissão legal, será observado o disposto no inciso I do
ƬƏȵɖɎ

. Na hipótese deo Participante se afastar temporariamen
te, com prejuízo total de sua remuneração, aplicam-se as
regras do Autopatrocínio e, na hipótese de afastamento ou
licença com prejuízo parcial da remuneração poderá solici

ambos os casos, a ser responsável pelo pagamento da taxa

Nahipótese de Participante cedido, semônus para a ori

�ca mantida a obrigação de contribuição do Patrocinador

sídio, quando a cedência ocorrer entre órgãos, entidades e
0

quando o afastamento ou licença se der sem prejuízo total

.O 13º (décimo terceiro) salário será considerado comoSalá

contagemde contribuição para cumprimento de carências.

SEÇÃO III DA APOSENTADORIA
 

seguintes condições:

X
pelo Regime Próprio de Previdência dos Servidores
(RPPS) do Estado de Mato Grosso do Sul, ressalvados os

J

II. ter, nomínimo, 60 (sessenta) contribuiçõesmensais
consecutivas e ininterruptas ao PREVCOMMS.

0  

vinculados ao RGPS deverão atender às seguintes condições:

1. ter, no mínimo, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade;

2. ter, no mínimo, 60 (sessenta) contribuições mensais
ao PREVCOMMS;

3. desligamento do quadro de pessoal, término de

. Para �ns do disposto no item 2 do § 2º deste artigo, pode

PREVCOMMS na qualidade de Autopatrocinado ou Optante.

 
data do protocolo de seu requerimento perante à Prevcom,

 

na Conta Individual constituída em nome do Participante,
 

. O Benefício de Aposentadoria cessará �ndo o prazo es

que a Conta Individual apresentar-se com saldo nulo.

z
determinado, restando saldo na Conta Individual na ocasião

cionado a esta parcela e pago de uma só vez ao Participante.

SEÇÃO IV DA INVALIDEZ
 X

a Prevcom, desde que atestada a invalidez pelo órgão com

. O Benefício por Invalidez �ca restrito ao Participante
Ativo, ao Participante Ativo Facultativo, ao Participante Ati
vo Anterior, ao Participante Comissionado ou Temporário

 X
do �cará condicionada à sua concessão pelo Regime de Pre
vidência a que estiver vinculado, ou ainda, se não vinculado a
Regime de Previdência, deverá ser atestado por corpo clínico

. O Participante Ativo, o Participante Ativo Faculta
tivo, o Participante Ativo Anterior, o Participante Comissio
nado ou Temporário ou o Autopatrocinado poderá aderir à

É X

cipante Ativo Facultativo, o Participante Ativo Anterior, o Par
ticipante Comissionado ou Temporário ou o Autopatrocinado
tenha aderido à Dotação Única por Invalidez, será creditado
pela Prevcom, na respectiva Conta Individual - Fundo Pes

X

ƬƏȵɖɎ
 X

visto no § 1º deste artigo, a Prevcom acionará a companhia
seguradora com o objetivo de receber tal valor, tendo em vis
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º. Caso a companhia seguradora queira comprovar a inva
lidez do Participante Ativo, do Participante Ativo Facultativo,
do Participante Ativo Anterior, Participante Comissionado

 X

do em função da quantidade de cotas acumuladas na Conta
Individual existente em nome do Participante na data da

 

: O Benefício por Invalidez cessará após o tér

momento em que a Conta Individual apresentar saldo nulo.

. Na hipótese de cancelamento da Aposentadoria
X  

X
a condição de Participante Ativo, Participante Ativo Faculta
tivo, Participante Ativo Anterior, Participante Comissionado

. Identi�cado que a aposentadoria por invalidez do Partici

caso tenha aderido àDotação Única por Invalidez, e tenha sido
creditadopelaPrevcom, na respectiva Conta Individual - Fundo

X

foi creditado, pormeio de transferência para o Fundo de Risco,
devendo o valor ser restituído à seguradora.

. Não havendo saldo na Conta Individual do Participante
recursos su�cientes para a devolução prevista no § 1º deste ar
tigo, a Prevcom poderá parcelar a devolução da insu�ciência
emprazo a ser determinado por sua Diretoria Executiva.

SEÇÃO V DA PENSÃO POR MORTE
 

Bene�ciários do Participante Ativo, do Participante Ativo
Facultativo, do Participante Ativo Anterior, do Participante
Comissionado ou Temporário, do Autopatrocinado e do As

. O Participante Ativo, o Participante Ativo Facultati
vo, o Participante Ativo Anterior, o Participante Comissionado

rir à Dotação Única por Morte, que deverá ser contratada de

ticipante Ativo Facultativo, do Participante Ativo Anterior, do
Participante Comissionado ou Temporário, do Autopatrocina
do ou do Assistido, caso este tenha aderido à Dotação Única
por Morte, será creditado pela Prevcom, na respectiva Conta
Individual - Fundo Pessoal Óbito, o valor recebido da compa

. Para recebimento do previsto no § 1º deste artigo, a
Prevcom acionará a companhia seguradora com o objetivo

 

na Conta Individual constituída em nome do Participante
Ativo, do Participante Ativo Facultativo, do Participante Ativo
Anterior, do Participante Comissionado ou Temporário, do

Benefício, e paga aos Bene�ciários.

 
teado em parcelas iguais entre os Bene�ciários inscritos, não

outros possíveis Bene�ciários.

. A inscrição de Bene�ciário ocorrida após a concessão do
 

 
ne�ciário perder esta qualidade e, neste caso, proceder-se-á

 
ne�ciários remanescentes, sem diminuição do valor total do

Ativo Facultativo, do Participante Ativo Anterior, do Partici
pante Comissionado ou Temporário, do Autopatrocinado ou
do Assistido que não tiverem Bene�ciário declarado poderão
solicitar o resgate de 100% (cem por cento) do saldo existente
nos Fundo Pessoal Aposentadoria, Fundo Pessoal Portado,
Fundo Pessoal Invalidez e Fundo Pessoal Óbito, previstos
neste Regulamento, não tendo direito ao saldo existente em
nome do Participante nos demais Fundos.

. O saldo restante na Conta Individual do Participante
Ativo, do Participante Ativo Facultativo, do Participante Ativo
Anterior, do Participante Comissionado ou Temporário, do
Autopatrocinado ou do Assistido, após o pagamento previsto

ƬƏȵɖɎ deste artigo, será transferido para o Fundo Coletivo.

. Caso o Participante Ativo, o Participante Ativo Faculta
tivo, o Participante Ativo Anterior, o Participante Comissio

pagamento no prazo de cinco anos, os recursos existentes
na Conta Individual do Participante terão o mesmo destino
previsto § 1º deste artigo.

SEÇÃO VI DO PECÚLIO POR MORTE
. A contrataçãodoBenefício dePecúlio porMorte �ca

restrita ao Participante Ativo, ao Participante Ativo Facultativo,
ao Participante Ativo Anterior, ao Participante Comissionado

ƬƏȵɖɎ

ticipante Ativo, Participante Ativo Facultativo, Participante
Ativo Anterior, Participante Comissionado ou Temporário,

0
rido ao Benefício de Pecúlio por Morte, os bene�ciários farão
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jus ao recebimento emparcela única do valor contratado com

respectiva Conta Individual – Fundo Pessoal Óbito.

 
ƬƏȵɖɎ

seguradora com o objetivo de receber a indenização, tendo

 
te contribuições residuais não pagas existentes em nome
do Participante Ativo, do Participante Ativo Facultativo, do
Participante Ativo Anterior, do Participante Comissionado

importâncias devidas ao PREVCOM MS, além das previstas
na legislação, pagando-se o saldo aos Bene�ciários inscritos
na época do falecimento.

SEÇÃO VII DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
QUANTO AOS BENEFÍCIOS DE RISCO

 

guradora, em proposta de adesão que especi�que as cober
turas e eventuais exclusões, na forma da legislação vigente.

. Cabe ao Participante que tenha aderido ao Bene
fício de Risco por morte junto à companhia seguradora, no

a vigência da contratação, a opção pela forma de recebi
mento do benefício pelos seus bene�ciários, na forma única,

SEÇÃO VIII FORMA DE PAGAMENTO
E DE REAJUSTAMENTODOS BENEFÍCIOS

exceção do Benefício de Pecúlio por Morte, serão pagos na
forma de Renda Mensal, consecutiva e ininterrupta até o
pagamento da última cota acumulada na Conta Individual

. O valor da Renda Mensal será de�nido nomomen

entre as seguintes formas:

X

60 (sessenta) meses;

XX

60 (sessenta) meses;

XXX

combase na expectativa de vida apontada por tábuas
biométricas indicadas emNota Técnica Atuarial;

X

determinado combase na expectativa de vida apontada por
tábuas biométricas indicadas emNota Técnica Atuarial;

a um percentual do total de cotas existentes em cada
mês na Conta Individual em nome do Participante, desde
que esse valor não seja superior a 3% do total de cotas
e não gere, inicialmente, resgate em prazo inferior a 60
(sessenta) meses;

VI. rendamensal atuarial expressa em valormonetário

anualmente, pela divisão simples do saldo na Conta
X

base nas premissas demográ�cas e �nanceiras constantes
de Nota Técnica Atuarial.

. O Participante poderá requerer expressamente, a qual

uma única vez, o recebimento de importância em dinheiro
correspondente a até 15% (quinze por cento) do total de cotas
existentes na Conta Individual em seu nome.

. O Participante que optar pela faculdade prevista no § 1º
deste artigo fará jus, ainda, à Renda Mensal correspondente

ƬƏȵɖɎ

Executiva da Prevcom.

. A opção exercida pelo Participante prevista no § 3º des

X
deste artigo será recalculada anualmente nomês �xado pela
Diretoria Executiva da Prevcom, respeitado o limite mínimo

da Conta Individual remanescente apurado e nas premissas
atuariais e �nanceiras constantes na nota técnica atuarial vi
gente para o exercício, devendo ser observadas as tábuas bio
métricas e taxa de juros atuarial.

benefício, em caráter irrevogável, por receber 12 (doze) ou 13
(treze) parcelas mensais do benefício, no mesmo exercício.

. Se houver opção pelo recebimento em 13 (treze) parce
las, conforme prevê o § 6º deste artigo, o pagamento da 13ª
(décima terceira) parcela será efetuado junto com o paga

z
poderá optar pelo resgate da totalidade das cotas existentes

a 10 (dez) vezes a UMP vigente na época da concessão do

ƬƏȵɖɎ

Renda Mensal seja inferior a 1 (uma) UMP.
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. Fica determinado o valor de 1 (uma) UMP como limite

te de opção do Assistido, tornando-se obrigatório, nes

não seja alcançado.

vigente nomês anterior ao do pagamento.

. O Assistido poderá optar, no mês de dezembro de cada

ƬƏȵɖɎ

. O recálculo previsto no § 1º deste artigo levará em conta

prevista nesta Seção, salvo se por opção expressa, quiser al

. O pagamento da Renda Mensal será efetuado até o últi
mo dia útil do mês a que se referir.

até o último dia útil domesmomês, quando requerido até o
dia 15 (quinze) e, se após, será efetuado no último dia útil do
mês seguinte ao do requerimento.

mensal, que volte a ter vínculo com o Patrocinador, mantém
o direito ao benefício do PREVCOMMS.

: Caso o Participante opte em aderir ao pla
no novamente, os valores relativos às novas contribuições
pessoais e às do Patrocinador serão acumulados em nova
conta individual, gerando um bene�cio adicional quando se
desligar de�nitivamente.

n X
0X

. O Plano PREVCOM MS será custeado de acordo
com o Plano Anual de Custeio aprovado pelo Conselho Deli
berativo da Prevcom, obedecidas as regras e limitações de�

. O PREVCOM MS será custeado pelas seguintes
fontes de receita:

I. contribuições normaismensais obrigatórias efetuadas pelos
Participantes Ativos, Participantes Ativos Facultativos, Parti
cipantes Ativos Anteriores, Participantes Comissionados ou

comoPlano Anual de Custeio;

XX
pantes Ativos Facultativos, Participantes Ativos Anteriores,
Participantes Comissionados ou Temporários e dos

caráter esporádico observado o valor mínimo de 1 UMP;

XXX
Participantes Ativos Facultativos, Participantes Ativos
Anteriores, Participantes Comissionados ou Temporários,

oumesmo �xadas em reais, destinadas a custear os
 
Custeio, sem contrapartida do Patrocinador;

IV. contribuições mensais obrigatórias dos Participantes
Ativos, Participantes Ativos Facultativos, Participantes
Ativos Anteriores, Participantes Comissionados ou

Administrativas, de acordo com o Plano Anual de Custeio;

V. contribuições normais mensais obrigatórias do

Custeio, até o limite estabelecido neste Regulamento;

X

Custeio, até o limite estabelecido neste Regulamento;

VII. aportes decorrentes do exercício de opção prevista no
§ 4º do artigo 1º da Lei Complementar Estadual nº 261, de
21.12.2018, destinados aos Fundos de Cotas relacionados no
artigo 45, conforme seja estabelecido em lei do Patrocinador;

XXX
X XX

IX. importâncias equivalentes a um percentual incidente

de benefícios e destinadas à cobertura das despesas
administrativas, observado o Plano Anual de Custeio e o

. O valor da contribuição do Patrocinador será igual à do
Participante Ativo, não podendo exceder a 7,5 % (sete emeio

de incidência da contribuição do Patrocinador, deverá obser
var o dispostono inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal.

0
gos e empregos, o disposto no inciso XI do artigo 37 da Cons
tituição Federal aplica-se, para efeito do parágrafo anterior,
à soma das remunerações, vencimentos, subsídios, salários
e demais espécies remuneratórias, ainda que o Participan
te esteja, por cada um dos cargos ou empregos, vinculado a
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seu percentual alterado, por opção destes:

I. sempre, nomês de seu aniversário de nascimento;

XX
J

III. na hipótese de inscrição automática, em até 90 (noventa)
dias a contar da data da inscrição no PREVCOMMS.

. O Participante Ativo Facultativo, o Participante Ativo Ante
rior, o Participante Comissionado ou Temporário, o Autopatro
cinado e o Optante não terão direito à contrapartida de contri
buições do Patrocinador previstas neste Capítulo.

parcelas remuneratórias não incorporáveis poderá optar por
XX

. Na ausência de escolha da alíquota da contribuição nor

7,5% (sete e meio por cento).

trocinador e pelos Participantes deverão ser classi�cados e
creditados em contas especí�cas na seguinte conformidade:

X
Capítulo aportadas pelos Participantes destinar-se-ão
à Conta Individual - Fundo Pessoal Aposentadoria, e as

Fundo Patrocinado Aposentadoria;

XX
pelos Participantes Ativos, Participantes Ativos Facultativos,
Participantes Ativos Anteriores, Participantes Comissionados

Benefícios de Risco destinar-se-ão ao Fundo de Risco;

XXX
pelos Participantes Ativos, Participantes Ativos Facultativos,
Participantes Ativos Anteriores, Participantes Comissionados

tivas, destinar-se-ão ao Fundo Administrativo.

: O limite anual de recursos destinados à
gestão administrativa Prevcom e à administração dos recur

. A Prevcom promoverá ajuste com o Patrocinador
para que seja efetuado desconto emFolha de Pagamento das
contribuições devidas ao PREVCOMMS por seus Participantes
Ativos, Participantes Ativos Facultativos, Participantes Ativos
Anteriores e Participantes Comissionados ou Temporários.

de sua responsabilidade à Prevcom, bem como as contribui

mento, até o dia 10 (dez) de cadamês.

Autopatrocinado e do Optante deverão ser pagas até o dia 25

(vinte e cinco) domês a que se referirem.

O atraso no pagamento das contribuições mensais sujei
tará o Participante ao pagamento do débito atualizado pela
valorização da cota doPlano até a data de sua quitação, coma
observância domínimo pela variação do IPCA-IBGE, ou índice
que o substituir no período, com a incidência de juros com
postos de 1% (um por cento) ao mês ȵȸȒ�ȸƏɎƏ�Ƴǣƺ
de 2% (dois por cento) a ser aplicada sobre o total devido.

mensais sujeitará o Patrocinador ao pagamento do débito
atualizado pela valorização da cota do Plano até a data de
sua quitação, com a observância do mínimo pela variação
do IPCA-IBGE, ou índice que o substituir no período, com a
incidência de juros compostos de 1% (um por cento) ao mês
ȵȸȒ�ȸƏɎƏ�Ƴǣƺ, mais multa de 2% (dois por cento) a ser aplicada

Na hipótese deo Patrocinador não repassar à Prevcom as

rá as providências administrativas e judiciais cabíveis

. No caso do disposto no artigo 38, as contribuições

situações, ou seja, como Participante Ativo e como Assistido.

n XX
I 0

0 X X 0 0 n0

SEÇÃO I DOS FUNDOS DE COTAS

PREVCOMMS serão transformadas em cotas que
comporão fundos, na seguinte conformidade:

X FUNDO PESSOAL APOSENTADORIA

Facultativos, Participantes Ativos Anteriores, Participantes
Comissionados ou Temporários e Autopatrocinados, que
�carão disponibilizadas em Contas Individuais emnome

XX FUNDO PATROCINADO APOSENTADORIA

Participantes Ativos, que �carão disponibilizadas em
Contas Individuais em nome de cada Participante;

XXX FUNDO ADMINISTRATIVO

Facultativos, Participantes Ativos Anteriores, Participantes
Comissionados ou Temporários, Autopatrocinados, Optan
tes, Assistidos e do Patrocinador, que �carão disponibiliza

administrativa do PREVCOMMS;
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X FUNDOPESSOAL PORTADO
portados de outros planos de benefícios de previdência

subdividido emEAPC e EFPC;

FUNDODE RISCO
sais �xadas no plano de custeio, devidas pelos Participantes
Ativos, Participantes Ativos Facultativos, Participantes Ativos
Anteriores, Participantes Comissionados ou Temporários,
Autopatrocinados e Assistidos, que serão repassadas à segu

 
o § 3º deste artigo e o artigo 32 do presente Regulamento;

X FUNDO PESSOAL INVALIDEZ
dotados pelas seguradoras relativos às indenizações

pela Prevcom, que, após transitar pelo Fundo de Risco,
deverão ser transferidos para a Conta Individual do

XX FUNDO PESSOAL ÓBITO
dotados pelas seguradoras relativos às indenizações

Prevcom que, após transitar pelo Fundo de Risco, deverão
ser transferidos para a Conta Individual do respectivo

XXX FUNDO COLETIVO - constituído de transferências dos
saldos remanescentes veri�cados emContas Individuais
de Participantes Ativos, Participantes Ativos Facultativos,
Participantes Ativos Anteriores, Participantes Comissionados

de Assistidos cujos benefícios vierem a se extinguir, e pela
reversão do Fundo Patrocinado Aposentadoria constituído
emnomedeParticipante que se desligoudo PREVCOMMS,

tórias e de outras receitas previstas neste Regulamento;

. Desde que não onerem o Patrocinador, além dos fundos

viamente por ele e pelo Conselho Deliberativo da Prevcom.

. A movimentação do Fundo Coletivo será recomendada e
justi�cada por parecer atuarial, mediante aprovação da Direto
ria Executiva e do Conselho Deliberativo da Prevcom.

. As devoluções das importâncias relativas aos benefícios
X

serão efetuadas em forma de créditos no Fundo de Risco

 
serão creditadas no Fundo de Risco e serão repassadas para

. Cada Participante Ativo, Participante Ativo Facul
tativo, Participante Ativo Anterior, Participante Comissiona

sistido será titular de uma Conta Individual, constituída pela
totalidade das cotas existentes em seu nome.

. As cotas dos Fundos a que se refere este Regu
lamento terão, na data da implantação do PREVCOM MS, o
valor unitário original de R$ 1,00 (um real).

determinado em função da valorização do patrimônio do
PREVCOMMS emediante a divisão do valor total dos Fundos
pelo número de cotas existentes.

. O Conselho Deliberativo, com base em parecer
atuarial e mediante prévia e expressa aprovação do Patro
cinador, poderá autorizar a segmentação do patrimônio do
PREVCOM MS em carteiras de investimentos – multiportfó

serão instituídas com valor unitário original de R$ 1,00 (um

: O Conselho Deliberativo aprovará os regu

riamente deverá constar o per�l de investimento das mes

SEÇÃO II DISPOSIÇÕES DE CONTROLES

cotas e o valor a ser debitado em cada uma delas, referente às
saídasderecursosnomês, seráequivalenteàdivisãodovalorem
reais pelo valorda cota vigente nomêsanterior aodamovimen
tação e o valor a ser creditado em cada uma delas, referente às
entradas de recursos nomês, será equivalente à divisão do valor
em reais pelo valor da cota vigente nomêsdamovimentação.

. Na hipótese de falecimento do Participante Ativo, Parti
cipante Ativo Facultativo, Participante Ativo Anterior, Partici
panteComissionadoou Temporário, Autopatrocinado,Optan
te ou do Assistido do PREVCOM MS, o saldo em cotas será
transferido para a Conta Individual do Bene�ciário Principal.

 

. Considera-se Bene�ciário Principal para os efeitos deste

crédito do benefício, observada a seguinte ordem:

• o cônjuge ou companheiro(a);

• o �lho e, havendomais de um, o demaior idade;

. Se o cônjuge ou companheiro(a) não forem os pais
dos �lhos do Participante, as contas deverão ser mantidas

. Se, além do cônjuge, houver um ou mais companhei
ros(as), com ou sem �lhos, considerar-se-á um Bene�ciário
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. O Fundo Coletivo será avaliado anualmente pelo
Atuário responsável pelo PREVCOMMS.

: O Conselho Deliberativo da Prevcom, des
de que respeitada a solvência e a liquidez do PREVCOMMS e
após a aprovação do Patrocinador, poderá autorizar a utiliza
ção de parte do saldo de cotas do Fundo Coletivo para efeito

sistidos do PREVCOMMSextratos de suas contas individuais,
contendo, nomínimo:

X
cadamês, com o respectivo número de cotas adquiridas,

XX

XXX

IV. saldo e valor das cotas, por tipo de contribuição de�nida
X XXX

: A Prevcom poderá enviar por meio de cor
reio eletrônico aos Participantes e Assistidos extratos men

ços eletrônicos.

Participantes e Assistidos, relatório informativo onde constem

n XXX
X X  XJ X

SEÇÃO I REGRAS GERAIS

panteAtivo Facultativo, o ParticipanteAtivoAnterior e oPartici
pante Comissionado ou Temporário que não tiver preenchido

poderá optar por um dos institutos previstos neste Capítulo,

. Dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, con

Prevcom disponibilizará ao Participante extrato contendo as
informações exigidas pela legislação em vigor.

. Após a disponibilização do extrato, o Participante terá o
prazo de 30 (trinta) dias para optar pelo Autopatrocínio, pelo
Benefício Proporcional Diferido, pelo Resgate deContribuições

junto à Prevcom.

. O Participante que não �zer sua opção no prazo previsto
ƬƏȵɖɎ

 

. Se o Participante a que se refere o § 2º deste artigo, não

-lhe-á facultado o Resgate de Contribuições, na forma do Re
gulamento, desde que não esteja em gozo de qualquer bene
fício previsto no PREVCOMMS.

. Caso o Participante discorde das informações constantes
do extrato disponibilizado pela Prevcom, o prazo de que trata
o § 1º deste artigo �cará interrompido a partir da data do pro

prestar as informações no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

. Na ausência de comunicação tempestiva da cessação do

Contribuições, pelo Autopatrocínio, pelo Benefício Proporcio

. No caso de afastamento com prejuízo da remune

SEÇÃO II DO AUTOPATROCÍNIO

conforme critérios estabelecidos no Plano Anual de Custeio,
 

correspondentes àquela Remuneração Básica ou em outros
de�nidos em normas regulamentares.

 

ção, como�mde constituiçãodas reservas nomesmonível de
 

ração de sua contribuição para o PREVCOM MS, desde que
sua solicitação seja apresentada àPrevcom ematé 30 (trinta)

Autopatrocínio, sem prejuízo da possibilidade de alteração
de seu percentual de contribuição no mês de aniversário

. As contribuições vertidas ao PREVCOM MS em decor
rência do Autopatrocínio serão consideradas como contri

der, no mínimo, ao valor de 10% (dez por cento) de 1 UMP.

. Considera-se como data de início do Autopatrocí
nio o dia imediatamente posterior à da perda total ou parcial
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rior exercício doBenefício Proporcional Diferido, do Resgate de
Contribuição ou da Portabilidade, observadas as disposições
contidas neste Regulamento e aplicáveis a cada hipótese.

SEÇÃO III DO BENEFÍCIO PROPORCIONAL DIFERIDO

direito ao Benefício Pleno, por ocasião do término do vínculo
 

. Poderá optar pelo Benefício Proporcional Diferido (BPD)
o Participante Ativo, o Participante Ativo Facultativo, o Partici
pante Ativo Anterior, o Participante Comissionado ou Tempo
rário e o Autopatrocinado que atender cumulativamente às
seguintes condições:

X

II. esteja vinculado ao PREVCOMMS há, no mínimo,
6 (seis) meses; e

XXX

Contribuições e pela Portabilidade.

 

patrocínio, mas poderá optar pelo Resgate de Contribuições

 

para o PREVCOM MS, exceto as destinadas ao custeio admi
nistrativo, empercentual ou valor previsto no Plano de Custeio,
pormeio de pagamentos feitos diretamente à Prevcom.

 

Participante completar os requisitos previstos no § 2º do artigo
19 deste Regulamento.

concessão, inferior a 1 (uma) UMP, o saldode cotas acumuladas
na Conta Individual em nome do Participante será pago sob a

 

Mensal, consecutiva e ininterrupta, até o resgate da última
cota acumulada na Conta Individual emnome do Participan

 
será de�nido conforme opçãodoParticipante entre as formas
previstas na Seção VIII do Capítulo V deste Regulamento.

: O cálculo do benefício decorrente da op
 

tual insu�ciência de cobertura existente no PREVCOM MS
�xada no Plano Anual de Custeio.

 
ferido, desde que solicitada, será paga no mês seguinte ao da
data em que o Participante preencher os requisitos exigidos

emque aConta Individual apresentar saldo nulo.

. Caso o Participante venha a exercer o direito à Portabili

lado corresponderá ao valor do saldo da sua Conta Individual

pela variação da cota do Plano até a data da efetiva transfe
rência dos recursos ao plano receptor.

. Caso o Participante venha a exercer o direito ao Resgate
de Contribuições durante o Período de Diferimento, terá
direito ao valor previsto no artigo 68 deste Regulamento.

. Na hipótese de o Participante se tornar inválido ou
 

ticipante ou a seus Bene�ciários será concedido sob a forma

. Na hipótese de o Assistido falecer após a conces
 

do aos seus Bene�ciários, enquanto estes mantiverem esta

SEÇÃO IV DO RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES
. Resgate de Contribuições é o instituto que assegu

: O Participante estará habilitado a receber
o valor correspondente ao Resgate de Contribuições quando
preencher cumulativamente as seguintes condições:

X

 

II. não esteja em gozo de qualquer benefício

. O requerimento de Resgate de Contribuições de
verá ser protocolado na Prevcom, que terá o prazo de até 30
(trinta) dias para apreciá-lo, a contar da data do protocolo.

. O valor do Resgate de Contribuições correspon
derá à totalidade de cotas acumuladas na Conta Individual
existente em nome do Participante nos Fundos Pessoais, ex

 

em contas especí�cas e aquelas efetuadas pelo Patrocinador,
observado o § 2º deste artigo, atualizado pela variação da cota

valor do Fundo Pessoal Portado referente à transferência de
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entidade aberta de previdência complementar ou compa

ƬƏȵɖɎ

aportadas pelo Patrocinador existentes no Fundo Patrocina
do Aposentadoria, conforme a tabela a seguir:

0

Até 12meses
De 13 a 24meses
De 25 a 36meses
De 37 a 48meses

A partir de 49meses

5%
10%
15%
20%
25%

. O Resgate de Contribuições será calculado com base
nos dados do Participante na data:

I. do término do vínculo funcional ou empregatício;

XX

XXX

 

. Quando do pagamento do Resgate de Contribuições, se

judiciais e das demais fontes obrigacionais na forma da lei.

. O saldo restante no Fundo Patrocinado Aposentadoria
e nos demais Fundos, após o pagamento previsto no ƬƏȵɖɎ

do para o Fundo Coletivo.

. O pagamento do valor do Resgate de Contribuições
dar-se-á em parcela única, dentro do prazo de 45 (quarenta e

Resgate de Contribuições em até 60 (sessenta) parcelasmen

veri�cada entre a data do cálculo e a dos respectivos paga

ƬƏȵɖɎ
sejam superiores a 1 (uma) UMP.

.Uma vez exercido oResgatedeContribuições cessará todo
e qualquer direito do Participante em relação ao PREVCOM
MS, exceto em relação a prestações vincendas no caso de op

. Com o falecimento do Participante Ativo, Parti
cipante Ativo Facultativo, Participante Ativo Anterior, Parti
cipante Comissionado ou Temporário, Autopatrocinado ou
Optante que não tiver Bene�ciários declarados neste Plano,

das cotas acumuladas na Conta Individual formada pelo
Fundo Pessoal Aposentadoria e pelo Fundo Pessoal Portado
na data do falecimento, desde que estes declarem a inexis
tência de quaisquer Bene�ciários.

: O herdeiro não fará jus ao saldo existente
em nome do Participante nos demais Fundos previstos no
art. 45, que será revertido ao Fundo Coletivo.

SEÇÃO V DA PORTABILIDADE
. O Participante Ativo, o Participante Ativo Faculta

tivo, o Participante Ativo Anterior ou o Participante Comis

poderá exercer o direito à Portabilidade de seu direito acu
mulado, consistente na transferência dos recursos �nancei

por entidade de previdência complementar ou sociedade

vidência complementar, desde que atendidas, cumulativa
mente, as seguintes condições:

I. esteja vinculado ao PREVCOMMS há, no mínimo,
6 (seis) meses;

II. não esteja em gozo de qualquer benefício previsto

III. não tenha optadopeloResgatede Contribuições.

: Não será exigida a carência prevista no inciso
X
tro plano de previdência complementar.

 
diferimento, poderá exercer a Portabilidade, desde que for

: A opção de que trata o ƬƏȵɖɎ
go será formulada por meio de requerimento especí�co

. O valor a ser portado corresponderá à totalidade
das Cotas acumuladas na Conta Individual apurada na data
de cessação das contribuições para o PREVCOMMS.

. Na hipótese de Portabilidade após opção pelo Benefício

mando por base o saldo existente na Conta Individual na data

será atualizado pela variação da cota do Plano, até a efetiva
transferência dos recursos ao plano receptor, ȵȸȒ�ȸƏɎƏ�Ƴǣƺ

. A transferência dos recursos por Portabilidade dar-se-á
em moeda corrente nacional, até o quinto dia útil do mês
subsequente à data do protocolo do Termo de Portabilida

transferência dos valores portados.
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. A opção pela Portabilidade é direito inalienável do
Participante e será exercida em caráter irrevogável e irretra
tável, cessando, com a transferência dos recursos �nanceiros

pante e de seus Bene�ciários e, na ausência destes, de seus
herdeiros, em relação ao PREVCOM MS.

nhuma hipótese, qualquer pagamento pelo PREVCOM MS

: Caso o Participante opte por Portabilidade
no PREVCOMMS, os recursos por ele anteriormente portados

dência complementar ou seguradora, nos termosda legislação
vigente, e sem a necessidade de cumprimento de carência.

. O PREVCOMMS poderá receber recursos portados
de outras entidades de previdência complementar ou de so

. Os recursos portados de outras entidades de previdência

em conta individual, especí�ca, em nome do Participante no
Fundo Pessoal Portado, onde deverá ser mantida e identi�

vidência complementar fechada ou plano de previdência

direito acumulado pelo Participante no PREVCOMMS, até a
 

até a data de concessão de Benefício Pleno de aposentado

n X
n 0 0 0J n 0

. EsteRegulamento sópoderáser alteradopordelibe
ração do Conselho Deliberativo da Prevcom,mediante prévia e
expressa concordânciadoPatrocinador, observada a legislação
vigente, e mediante aprovação da Autoridade Competente.

: As alterações ao Regulamento não poderão
contrariar os objetivos do PREVCOMMS, prejudicar direitos ad

n
X X 0 J0 X

. Não ocorrerá decadência do direito aos benefícios
previstos neste Regulamento, mas prescreverão em 5 (cinco)

: Não se aplica a prescrição contra menores,

. Na hipótese de liquidação do PREVCOMMS, deve

aos Participantes e Assistidos a �m demanter o cadastro do
plano atualizado, podendo sua Diretoria Executiva deliberar
a suspensão do Benefício de Renda Mensal, caso haja sone

. Os casos omissos serão regulados pelo Conselho
Deliberativo, por proposta da Diretoria Executiva da Prevcom
e, se necessário, ouvido o Patrocinador do PREVCOMMS.

n X
XJ5 X

. Este Regulamento entra em vigor após a publica
ção de sua aprovação pela Autoridade Competente no Diário
O�cial da União.
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